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Dispõe sobre criação de escola. 

,, 

rc Câmara iViunic ipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Artigo lº- - Fica criada, nêste Município, uma escola rural, loca

lizada na Colonia Maria Custodia, com a denominação de Pe, Antônio To

más de Castro • 

• 'i.rtigo 2º- - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Jvíunicipal de Santa Lu~ia, 30 de outubro de 1958. 
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